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IX - encaminhar ao beneficiário, anualmente, até o último dia útil do mês de
fevereiro do ano-calendário subsequente, a Declaração de Rendimentos para Imposto de
Renda, conforme previsto no inciso I do caput e § 1º do art. 2º da Instrução Normativa nº
698/SRF, de 20 de dezembro de 2006;

X - disponibilizar ao beneficiário, gratuitamente, a qualquer tempo, a emissão
da Declaração de Rendimentos para Imposto de Renda (relativo aos últimos cinco
exercícios) e o Demonstrativo de Crédito de Beneficio, sendo facultada a disponibilização
em sítio eletrônico e aplicativo;

XI - preservar o sigilo de todas as informações das quais tenha acesso em
decorrência da presente relação contratual;

XII - proceder a todas as adaptações necessárias ao aprimoramento e execução
do contrato, inclusive quanto à fiscalização;

XIII - responsabilizar-se legal, administrativa e tecnicamente pelas etapas do
pagamento sob sua responsabilidade, zelando sempre pela integridade e sigilo das
transações efetuadas;

XIV - não transferir à outra entidade, no todo ou em parte, o objeto do
contrato, sem autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE;

XV - enviar imediatamente ao CONTRATANTE informações de eventuais
inconsistências que tenha impedido a efetivação do repasse financeiro ao beneficiário;

XVI - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo
CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, podendo ser prorrogado para os casos excepcionais a critério do CONTR AT A N T E ;

XVII - cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho
das atividades específicas;

XVIII - garantir o acesso aos servidores do CONTRATANTE incumbidos de
fiscalizar e acompanhar o cumprimento deste CONTRATO;

XIX - manter atualizado seu cadastro financeiro junto ao CONTRATANTE para
fins de reembolso;

XX - comunicar ao CONTRATANTE o óbito dos seus partícipes e assistidos,
visando à cessação imediata dos benefícios previdenciários e respectivos reembolsos; e

XXI - prestar contas mensalmente dos pagamentos dos benefícios realizados em
decorrência desta relação contratual e, de forma definitiva, quando da expiração do prazo
de vigência, resilição ou rescisão do CONTRATO.

§ 2º São obrigações do CONTRATANTE:
I - disponibilizar mensalmente arquivo de crédito contendo a relação

discriminada dos valores que deverão ser repassados pela CONTRATADA aos seus partícipes
e assistidos que recebem benefício previdenciário por intermédio do presente
CO N T R AT O ;

II - responsabilizar-se por eventuais erros, omissões ou imperfeições existente
nos arquivos de créditos enviados à CONTRATADA;

III - efetuar o reembolso da CONTRATADA pelas importâncias despendidas, em
cada mês, com o pagamento dos benefícios previdenciários no âmbito deste CON T R AT O ;

IV - acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO;
V - prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao cumprimento do

CO N T R AT O ;
VI - conferir, vistoriar e aprovar o repasse dos benefícios previdenciários

realizados pela CONTRATADA;
VII - verificar a manutenção dos requisitos de regularidade exigidos na

celebração do CONTRATO pela CONTRATADA;
VIII - manter a faculdade do beneficiário de optar, a qualquer momento, por

receber a parcela do seu beneficio de responsabilidade do CONTRATANTE por intermédio
de cartão magnético ou em instituição de sua escolha, desde que opte pela modalidade de
crédito em conta de depósito em instituição que mantenha contrato com o
CO N T R AT A N T E ;

IX - efetuar a glosa de valores repassados à CONTRATADA após o óbito do
segurado; e

X - efetuar a glosa de valores creditados indevidamente por intermédio do
contrato, em parcela única, na competência seguinte ao acerto no sistema.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DAS PARTES
§ 1º São direitos da CONTRATADA:
I - designar livremente uma instituição bancária/financeira autorizada pelo

CONTRATANTE à efetuar o pagamento de benefícios administrados pelo instituto para
operacionalizar o pagamento dos benefícios previdenciários dos seus assistidos e partícipes
que recebem complementação;

II - ser reembolsada mensalmente pelo CONTRATANTE pelas importâncias
despendidas com o pagamento dos benefícios previdenciários aos seus partícipes ou
assistidos;

III - ser notificada formalmente pelo CONTRATANTE, a cada 30 (trinta) dias, das
diferenças na prestação de contas, bem como da inefetividade dos acertos das
irregularidades promovidas pela CONTRATADA; e

IV - solicitar a inclusão e exclusão de benefícios previdenciários no CONTRAT O,
mediante a apresentação de documento que comprove a anuência do beneficiário para a
efetivação da operação.

§ 2º São direitos do CONTRATANTE:
I - realizar a ampla e irrestrita fiscalização da execução do CONTRATO;
II - notificar eventuais diferenças físico/financeiras da CONTRATANTE, no prazo

máximo de 12 (doze) meses, a contar da data de pagamento ao beneficiário;
III - glosar valores enviados posteriormente à data do óbito de partícipes e

assistidos da CONTRATADA; e
IV - receber mensalmente da CONTRATADA o valor correspondente ao total de

benefícios ativos vinculados ao CONTRATO, multiplicado pelos seus respectivos valores
unitários mensais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUSPENSÃO E RESCISÃO
A inobservância das obrigações constantes neste CONTRATO, na Instrução

Normativa PRES/INSS nº ____, de de março de 2021, nos demais atos normativos do
CONTRATANTE ou na legislação vigente ensejará a suspensão imediata da possibilidade de
inclusão de novos benefícios previdenciários no âmbito do CONTRATO, bem como a
abertura de processo de apuração de irregularidades, com observância do devido processo
legal, respeitados o contraditório e a ampla defesa, podendo resultar na rescisão unilateral
do instrumento contratual.

§ 1º Este CONTRATO poderá ser rescindido:
I - por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital; e

II - amigavelmente, nos termos do inciso II do art. 79 da Lei nº 8.666, de
1993.

§ 2º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se às CONTRATADAS o direito à prévia e ampla defesa.

§ 3º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso da
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 4º O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido por:
I - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e
III - indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES
É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e nos casos
de falta de repasse dos recursos necessários ao pagamento de benefícios, objeto do
CO N T R AT O.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e nas demais
normas federais aplicáveis e, ainda, subsidiariamente, nas normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste CONTRATO

será o da Seção Judiciária do Distrito Federal.
Para firmeza e validade do pactuado, este Contrato foi lavrado eletronicamente

e que, depois de lido e achado em ordem, é assinado pelas partes, para que surta os
efeitos jurídicos.

Brasília/DF

ONONONON
[Cargo: Diretor, Presidente] do INSS

ONONONON
[Cargo: Diretor, Presidente] da EFPC

ANEXO II

INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 115, DE 3 DE MAIO DE 2021
(Anexo I da Minuta de Contrato)
FORMULÁRIO DE INDICAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA

OPERACIONALIZAR O PAGAMENTO DOS BENEFÍCIOS
A (NOME DA EMPRESA, SINDICATO, ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTAR - EFPC), neste ato representada pelo seu _______________, o Sr.
_______________, CPF nº ___.___.___-__, informa a designação da instituição financeira
______________________________________ para operacionalizar o pagamento dos
benefícios previdenciários dos seus assistidos e partícipes que recebem
complementação:

. DADOS DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA/BANCÁRIA DESIGNADA

. Razão Social:

. CNPJ nº:

. CBC:

. Endereço:

. E-mail para
contato:

. Telefone para
contato:

A (NOME DA EMPRESA, SINDICATO, EFPC) assume expressamente o
compromisso perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de não operacionalizar
o pagamento dos benefícios previdenciários dos seus assistidos por intermédio de outra
instituição financeira/bancária.

A (NOME DA EMPRESA, SINDICATO, EFPC) aduz ciência de que eventual
alteração da instituição bancária/financeira designada deverá ser comunicada ao INSS com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, bem como que a troca somente será
autorizada se a nova indicada estiver autorizada pelo INSS à efetuar o pagamento de
benefícios administrados pelo instituto.

(Local), __ de __________ de _______.
____________________________________________________________
(Assinatura do Representante legal da empresa, sindicato ou EFPC)

ANEXO III

INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 115, DE 3 DE MAIO DE 2021
(Anexo II da Minuta de Contrato)
FORMULÁRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DO CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR INTERMÉDIO DA (NOME DA

EMPRESA, SINDICATO, ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - EFPC) - (CÓDIGO SINÔNIMO)
.

Executor: (Nome da Empresa, Sindicato ou EFPC)
Código sinônimo: XXXXXXXX*
Código sinônimo do centralizador: XXXXXXXXXX

Contrato nº

. Competência do pagamento a que se refere a prestação de contas: ___/_______

. Abrangência do Contrato: (____________) 1 - Nacional 2 - Regional ou 3 - Local Nome da unidade do INSS que celebrou o contrato: ______________________

.

Relação dos números dos
benefícios abrangidos pelo
contrato e CPF

Espécie Reembolso à Empresa PAGAMENTOS EFETUADOS PELA EMPRESA VALORES NÃO
P AG O S

DIFERENÇA

. Valor
Transferido
pelo INSS

TIPO:
1- Concessão
2- Manutenção
3 - PAB (RECEC)
por OP/NB

Valor dos pagamentos
efetuados aos segurados pela
empresa (por NB) (realizados
antecipadamente ou não)

Data em que
foram realizados
os pagamentos aos
segurados.

Valor da diferença acertada entre
o valor informado pelo INSS e os
pagos pela CONTRATADA

(+) acréscimo ou
(-) decréscimo

Data do acerto com
o segurado

1- Óbito
2 - Pagamento
Inválido
3 - Outros (especificar
o motivo)

Saldo entre o valor
reembolsado p/ INSS menos
o valor dos pagamentos e
valores não pagos
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